
INDICAÇÃO Nº 
2133
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia na cidade de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Dr. Marcos Pereira de Lima e faz-se necessária para aquisição de equipamento hospitalar, proporcionando e garantindo a comunidade melhor condição de atendimento para seus 51.900 habitantes na maioria de ocupação urbana.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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